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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2023 
LICITACOES-E Nº 1028258 

 

DADOS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 

 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 191/2023 

 

II – LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (Horário de Brasília): 
Recebimento das propostas de preços: 28/11/2023, a partir das 8h00min;  
Abertura das propostas de preços: 07/12/2023, às 08h00min; 
Início da sessão de disputa: 07/12/2023, às 09h30min. 
Site - www.licitacoes-e.com.br 
Pregoeiro: Daniely Aragão Sousa 

 

III – OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PICK-UP, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 
CADASTRO UNICO E DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, DO MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM/BA, conforme Especificações Técnicas descritas neste edital e seus 
anexos. 

 

IV – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato; 

 
V – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado pela unidade compradora, em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento definitivo e mediante a apresentação dos documentos fiscais e 
trabalhistas legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão de 
recebimento. 

 

VI – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: 
A fiscalização e  a  g e s t ã o  será feita pela Secretaria de Administração. 

 

VII – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
- Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas, que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado; 
- Não serão admitidas empresas que estejam declaradas inidôneas, na forma das leis e 
regulamento citados neste Edital; 
- É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas 
em lei. 

 

VIII – ANEXOS: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preço; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento as Condições de Habilitação; 
 Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Formulário de Dados para assinatura do contrato; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA, através da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, designada pela Portaria n.º 287/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
menor valor unitário, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A 
ESTA LICITAÇÃO (RESPOSTAS AQUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, 
ETC.) NO SITE DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL (WWW.LICITACOES- 
E.COM.BR), SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA 
PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 
EMITIDAS PELO PORTAL. 
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1. REGÊNCIA LEGAL 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, 
Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 
155/16, Decreto nº 248, de 10/04/2018. 

 

2. TIPO 
2.1 Menor valor unitário. 
2.2 Empreitada por Preço Unitário. 

 

3. OBJETO 
3.1 Indicado no campo IV - Dados do Edital. 

 

4. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública online, conduzido por servidor público 
denominado (a) PREGOEIRO (A), por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação–
Internet, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
www.licitacoes-e.com.br constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do sistema, 
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 
segurança em todas as fases do certame. 

 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 Indicado no campo II - Dados do Edital. 

 
5.2 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e abertura da proposta, atentando também, para o início da disputa. 

 
5.3 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

6.1 DO LICITANTE: 
 
6.1.1 Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão estar credenciados junto ao Banco 
do Brasil S/A, antes da data de realização do Pregão. 

 
6.1.2 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 
6.1.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) declarados inidôneos por ato da Administração Pública e empresa privada; 
 

b) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

 

c) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de CAFARNAUM, 
nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 

 

d) enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei 8.666/93; 
 

e) tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, 
acionista, detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, ou controlador ou 
responsável técnico, consoante o art. 9º, II da Lei 8.666/93. 
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7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 
7.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S/A sediadas no País. 

 
7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma, atribuindo-lhes poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e do Banco 
do Brasil S/A. 

 
7.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
7.4 A chave de identificação e a senha terão validade de um ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco 
do Brasil S/A, devidamente justificado. 

 
7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
7.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
8.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do credenciado da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. Obs.: a 
informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitações-e.com br, 
opção”Acesso identificado”. 

 
8.2 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

 
8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

 
8.4 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
8.5 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

 
9. PROPOSTA ELETRÔNICA, PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
9.1 A partir do horário previsto no sistema terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento previstas no Edital. 

 
9.1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital e proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
9.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 



 
 

 
  

Página - 6 de 27 

 

 

 
9.2 Deverá constar no campo “Informações adicionais” do sistema licitações-e detalhamento de todas 
as características do serviço de forma clara e inequívoca, e marca, quando for o caso, dos produtos 
ofertados,  

 
VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
9.3 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

 
9.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

 
9.5 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 
apresentados pelo mesmo licitante. 

 
9.5.1 Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 
9.5.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 (cinco) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

9.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
9.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
9.8 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

 
9.9 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

 
9.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

 
9.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o PREGOEIRO examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
9.13 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
9.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 
Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 
mercado. 

 
9.15 O PREGOEIRO anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, 
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a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 
 
9.16 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

 
9.16.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

 
9.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

9.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
9.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou 
se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 
empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

 
9.16.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

 
9.16.6. O disposto neste item 9.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
9.16.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo- se, 
sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer outro 
critério. 

 

9.16.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 
não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 
utilizada como um dos critérios de classificação. 

 

9.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PREGOEIRO examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.18. Havendo necessidade, o PREGOEIRO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 

9.19 O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.20 Também nas hipóteses em que o PREGOEIRO não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

9.20.2 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PREGOEIRO passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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10. PROPOSTA ESCRITA 
10.1 A proposta de preços escrita contendo a planilha com os valores atualizados em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados e especificações detalhadas do objeto, 
deverá ser anexado ao sistema através do site www.licitacoes-e.com.br, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas contados a partir do encerramento da disputa de lances. 

10.1.1 A proposta de preços escrita deverá ser apresentada em conformidade com as informações 
contidas no anexo II deste ato convocatório, em papel timbrado da licitante, redigida por meio mecânico 
ou informatizado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, de forma clara e inequívoca, assinada a última 
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 
identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, N.º do CNPJ, telefone/fax/e-mail/contato da empresa. 

b) Marca e modelo dos produtos ofertado. 

c) Preço unitário e global do lote expresso em moeda nacional. 

c.1) As propostas eletrônicas e escrita e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para execução do objeto desta licitação, tais como: 

transporte e todos os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto; 
tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega 
CIF/CAFARNAUM; treinamento; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção 
individual e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

d) Prazo de validade mínimo da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

e) As propostas devem está acompanhada obrigatoriamente dos catálogos. 

 
10.1.2 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada a documentação de 
habilitação, para confirmação das suas condições de habilitação. 

 

10.2 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 
10.3 Terá a proposta desclassificada, a licitante que não atender ao disposto nos itens 9 e 10 
deste edital. 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos necessários à habilitação, deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, 
ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
11.1.1 As Certidões deverão ter a validade relativa à data de ocorrência do certame, sob pena de 
inabilitação. Salvo as licitantes classificadas remanescente, convocadas posteriormente em razão da 
desclassificação ou inabilitação do arrematador do lote. 
11.2 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

 
11.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
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d) Cópia dos documentos dos sócios ou do representante legal (RG e CPF) autenticada. 

 
11.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativada da União, no 
âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais, previstas nas alíneas “a” e “d” 
do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 
180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal 
“Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 

 
11.2.3 Qualificação Técnica 

11.2.3.1. Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da licitante para comprovação de 
capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa. 

11.2.3.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento. 
11.2.3.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 
diretores da Concorrente. 

 
11.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de concordata ou falência, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação sobre pena da 
inabilitação; 

a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, será admitida a sua participação, desde 
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do 
Acórdão nº 1201/2020 – Plenário – TCU 

b) Comprovação, na forma da lei, de possuir, na data de abertura dos envelopes da presente licitação, 
admitida a atualização para essa data através de índices oficiais, capital social ou patrimônio líquido de, 
no mínimo 10% do valor global estimado da referida licitação. 

 
11.2.5 Declaração assinada pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente 
identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
conforme Anexo VI. 
11.2.6 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se- ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
11.2.7 A regularidade dos documentos exigidos no subitem 11.2.2 será confirmada a autenticidade por 
meio de consulta “on-line”. 
11.3 Quando a licitante estiver participando da licitação com a documentação de habilitação de uma 
filial, deverá apresentar os documentos relativos à Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, com 
a Seguridade social e Certidão de Falência ou Concordata da sede da licitante. 

 

12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
OUDESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 
12.1 O não atendimento a qualquer das exigências, bem como às especificações dos anexos deste 
Edital, desclassificará ou inabilitará a licitante, respeitado o disposto neste edital. 
12.2 Critério de Julgamento da Habilitação. 

12.2.1 Serão habilitadas as licitantes que atenderem todas as exigências deste edital. 

12.2.2 A licitante que deixar de atender às condições de habilitação contidas neste edital, apresentar 
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documento (s) incompleto (s), ilegível (is), com borrões, rasuras, entrelinhas, ou, ainda, com seus 
prazos de validade vencidos será inabilitada. Salvo o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas 
Empresas no tratamento diferenciado da Lei Complementar 123/2006 e Alterações posteriores, nas 
restrições relativas às certidões de regularidade fiscal. 

 
12.3 Critérios de Julgamento Proposta de Preço. 
12.3.1 O critério de julgamento das propostas será o de menor valor por item, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital. 
12.3.2 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 
Pregoeiro da Comissão, desde que não comprometam o interesse público e da Administração. 
12.3.3 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a 
idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta, a exemplo de: 

a) Havendo constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas apresentadas, a Comissão 
poderá proceder à diligência para que a licitante efetue a correção dos cálculos,mantendo os preços 
unitários e os quantitativos da planilha, passando a ter validade o resultado após a correção. 

b) Ocorrendo divergência entre o valor total numérico e o valor descrito por extenso apresentados na 
proposta ao documento equivalente, prevalecerá o extenso. 

c) Os preços unitários e totais deverão ser arredondados e apresentados com 02 (duas) casas 
decimais, salvo se na falta dessa operação não implicar alteração nos valores unitário e total da planilha. 

 
12.3.4 A classificação das propostas será por ordem crescente, a partir da mais vantajosa, 
considerando-se os critérios estabelecidos neste Edital. 
12.3.5 Será desclassificada a proposta que: 

a) esteja em desacordo com o solicitado no Edital, e que não possibilite a aplicação do disposto nos 
subitens 12.3.2 e 12.3.3 deste edital. 

b) apresente divergência entre os quantitativos da planilha da licitante e a planilha do Município. 

c) não atender a(s) diligência(s) solicitadas pela Comissão, inclusive a constante nos subitens 

12.3.2 e 12.3.3 deste Edital. 

d) não apresentar os documentos exigidos no AnexoII deste edital, campo <EXIGÊNCIA - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA>, quando previsto no Edital. 

 
12.4 Até a assinatura do Contrato/Nota de Empenho poderá a Comissão de Licitação desclassificar a 
licitante, em despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras 
sanções, se tiver ciência de fato ou circunstancia anterior ou posterior ao julgamento desta licitação que 
revele inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou administrativa. 
12.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízos sanções cabíveis. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) Pregoeiro (a) sempre que 
não houver recurso. 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Superior e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) Pregoeiro (a) ou,quando 
houver recurso, pela própria Autoridade Superior. 

 

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
14.1 Até o terceiro dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
14.2 Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
14.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão 

do(a) Pregoeiro(a), sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, o qual deverá 
ser protocolado na Comissão Permanente de Licitação – CPL, (horário de atendimento das 8h às 14h), 
ou encaminhado por e-mail, através do endereço eletrônico: licitacao.cafarnaum@gmail.com. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo de declaração do recorrente. 
14.3.1 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nos 10(dez) minutos 

mailto:licitacao.cafarnaum@gmail.com
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imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 
14.3.2 O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso naquele momento. 
14.4 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
14.5 Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a), em regra, terão efeito suspensivo, sendo este 
restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 
14.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.7 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro (a), no endereço citado 
abaixo, o qual deverá ser recebido, examinado e submetido à autoridade competente que decidirá sobre 
a sua pertinência. 
14.8 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos 
legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

14.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala de Pregão 
da CPL, situada na Rua da Missão, nº S/N, centro, Comissão Permanente de Licitação – CPL de 
CAFARNAUM/BA, CEP 44.880-000. 

15. CONTRATAÇÃO 
15.1. Homologada a licitação, a contratação será formalizada por meio da lavratura de Termo de 
Contrato, cuja minuta constitui o ANEXO V; 
15.2. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação da Secretaria Municipal de Assistência Social, para assinar o Termo de Contrato, sob 
pena de sujeitar-se às penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal 8.666/93; 
15.3. O prazo de assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 05 (cinco) dias 
úteis, quando solicitado pela parte durante o transcurso do prazo inicial e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

16. PAGAMENTO 
16.1 O pagamento será realizado pela CONTRATANTE nas condições indicadas no campo V – Dados 
do Edital. 
16.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
16.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preço. 
16.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela 
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de Empenho. 
16.5 A Prestação do Serviço por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá 
estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 

 

17. INCIDÊNCIAS FISCAIS 
17.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devido 
sem decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 

18. PENALIDADES 
18.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do cadastramento 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de sanções civis e criminais, após prévio 
processo administrativo garantido a ampla defesa e o contraditório, quando: 

a) descumprir as condições do Edital; 

b) recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração, sem justificativa aceitável; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

d) não mantiver a proposta; 

e) deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 

f) fraudar a execução do instrumento contratual; 

g) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública; 

h) cometer fraude fiscal. 

 
18.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades na execução do objeto, 
as quais prevalecerão até a vigência do contrato. 
18.3 A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às penalidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal. 
18.4 A CONTRATADA após regular apuração pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos 
assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes penalidades: 
18.4.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
18.4.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos: 

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 
ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto; 

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto. 

 
18.4.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da contratação, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
18.4.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de Empenho ou 
documento equivalente, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%, sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; 

b) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 10% a 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; 

c) adulterar ou alterar as características: físicas, químicas ou biológicas do produto fornecido: multa de 
20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente e suspensão do direito de licitar e 
contratar com o município pelo prazo de até cinco anos; 

d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: 
multa de 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos; 

e) entregar produto que cause dano à Administração ou a terceiros, devidamente comprovada: multa de 
até 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;, independente das medidas 
civis, além de reparação do dano. 

 
18.5 A suspensão temporária da CONTRATADA durante a vigência do contrato, impedirá a mesma de 
participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 
que lhe foi imposta. 
18.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,  por 
até 5(cinco) anos, quando a CONTRATADA incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 18.4.3 e 18.4.4 e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da penalidade aplicada. 
18.7 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria responsável. 
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18.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou documento equivalente, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será cobrada judicialmente. 
18.9 Não será efetivado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto não efetuado o pagamento 
da multa devida. 
18.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
18.11 As sanções previstas no item 18 deste Edital são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 18.4.1, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas. 
18.12 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito)horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
18.13 A rescisão do contrato, assegurado o contraditório, será formalizado por despacho da autoridade 
competente. 

19. TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-EMPRESAS E 
EMPRESAS DEPEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES). 
19.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), devidamente 
identificadas nos termos do art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06 e alterações posteriores, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
19.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
19.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 19.1.1, implicará na 
inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
19.1.3 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado à Comissão de 
Licitação declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, que tenha apresentado a 
melhor proposta, ou revogar a licitação. 
19.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
19.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
19.3 Para efeito do disposto no item 19.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do item 19.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 19.2.1, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
19.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 19.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
19.5 O disposto nos itens 19.2 e 19.3 somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

19.6 Independente do disposto nos itens 19.2 e 19.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
pela licitação, querem direta ou indiretamente. 
20.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste edital e seus anexos. 
20.3 Poderão ser admitidos, pelo (a) Pregoeiro (a), erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
20.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Prefeito Municipal 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente, 
comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
20.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
20.6 É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo no 
prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta. 
20.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
20.10 Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do(a) 
Pregoeiro(a). 
20.11 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a 
idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 

20.12 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município ou do Estado. 

20.13 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na 
legislação vigente. 
20.14 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
20.15 Fica designado o foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento 
de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
 
CAFARNAUM, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 

Francisley Pereira de Santana  
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO 
Constitui objeto do presente termo de referência à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PICK-UP, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CADASTRO UNICO E 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA. 

 
2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - A aquisição será utilizada administrativamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social, atendendo as 
necessidades do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, o qual, após a aquisição do veiculo, poderá atender 
com mais agilidade e eficiência a população pertencente ao município e também um veículo de passeio para ajudar 
nas demandas externas e internas da secretaria, dentro e fora do município.  
 
3 - DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 - O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bem comum, ou seja, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 
10.520/02. 
 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO: 

4.1 O veículo a ser entregue deverá ser 0 km, emplacado, devendo ter como Ano/Modelo de fabricação o indicado 
no item anterior.   

4.2 O veículo deverá ser entregue com o tanque abastecido na sua totalidade ou com autorização do contratado 
para o abastecimento completo no posto de combustível mais próximo da concessionaria. 

4.3 O licitante deverá apresentar especificações claras, completas e detalhadas do produto ofertado, inclusive 
indicando a procedência, marca e fabricante do veículo, através de catálogos com fotos e descritivo técnico.  

4.4 A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica no Estado da Bahia, com fornecimento de peças, 
durante todo o período da garantia, por intermédio de rede autorizada ou credenciada pelo fabricante;  

4.5 O veículo deverá ter os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN, originais de fábrica, protetor 
inferior do Carter e da caixa de câmbio, tapetes de borracha e manual do proprietário;  

4.6 A Secretaria Municipal de Assistência Social, no ato do recebimento do veículo, reserva-se o direito de 
proceder à inspeção dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas do objeto licitado, ou com as normas vigentes aplicáveis.  

4.7 Nesse caso, a contratada obriga-se a providenciar a entrega correta no prazo mínimo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data da recusa, sem nenhum tipo de ônus a essa Secretaria;  

4.8 O aceite dos produtos pela SMS não exclui a responsabilidade civil do fornecedor, por vícios de quantidade, 
de qualidade ou por desacordo com as especificações verificadas anteriormente. 

4.9 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer 
outras despesas para a entrega do veículo, bem como ainda, deverão estar inclusos todos os insumos que o 
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos objetos; 

 

5 ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. Quanto ao modelo: 

5.1.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do Anexo 
I – Termo de Referência, em consonância com o modelo do Anexo VIII, expressando os valores em moeda nacional 
– Reais e centavos, em até quatro casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas. O erro na discriminação de 100% (cem por cento) dos itens, quantidades e especificações dos itens de 
um lote ensejará a desclassificação da licitante. 

5.1.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente 
de Proposta, conforme modelo constante do Anexo II, sob pena de desclassificação. 

5.1.3. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento 
diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de 
preços a Declaração de Enquadramento (Lei Complementar nº 123/06) em consonância com o modelo do Anexo III. 
 

5.2. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço: 
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5.2.1. No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 

5.2.2. A marca, o prazo de garantia, as características e, quando exigível, o modelo e a referência de cada um 
dos itens ofertados deverão ser informados na proposta. 

5.2.3. A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por qualquer outra. 

 

6 – DA FORMA DE ENTREGA: 
6.1. O fornecimento/entrega da mercadoria, será de uma só vez. A entrega do objeto contratado poderá ser 
programada, conforme disponibilidade orçamentária e cronograma constante na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM de modo a garantir a alocação segura dos bens nas unidades para os quais foram adquiridos.  

6.2. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega do veículo em até 30 (trinta) dias conforme a 
necessidade da Secretaria solicitante, após o recebimento da Autorização para Fornecimento de Material – AFM.  

6.3. Verificada a não-conformidade de algum dos veículos, o licitante vencedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.  

6.4. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte.  

6.5. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

7 - DO PREPOSTO 

7.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 

7.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número 
de telefone de contato, inclusive celular, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. 

7.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Saúde, deverá apresentar-se à unidade 
fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de 
Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua 
competência. 

7.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos materiais fornecidos. 

 

8 - UNIDADE FISCALIZADORA 

8.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, por servidor 
especificamente designado para este fim. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo, no prazo máximo de 10 (dez) dias;  
b) pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;  
c) manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação;  
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto da proposta;  
e) fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital;  
g) manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 
b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;  
c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato 
administrativo;  
d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor 
competente; notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção 
 
11 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a) Os preços do item para fornecimento do objeto será os estipulados na adjudicação da Proposta da licitante 
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vencedora, sendo que, o valor da cada compra será o valor da verba disponível. 
b) preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas’ na minuta do contrato 
administrativo, em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao do fornecimento dos produtos/serviços, após a 
entrega e aceitação do objeto deste termo, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
 
 
12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no 
Edital e legislações correlatas. 
 
13- DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, para dirimir as dúvidas e/ou qualquer 
ação judicial oriunda do contrato aqui pretendido. 
 

 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ PEREIRA SANTOS  
SECRETÁRIO DE AÇÃO DES SOCIAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  

Nome Fantasia:  

Razão Social: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:   Cidade: 

Estado: CEP: Telefone: Fax: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, 
TIPO PICK-UP, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CADASTRO UNICO E DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

01 

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, SEM USO, PICK-UP CABINE DUPLA QUE 
COMPORTE NO MÍNIMO 05 (CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) 
COM 04 (QUATRO) PORTAS MAIS CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 650 
LITROS, ÚLTIMO MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 
DE 1.3; BICOMBUSTÍVEL, SENDO ETANOL OU GASOLINA EM QUALQUER 
PROPORÇÃO; TANQUE DE COMBUSTÍVEIS DE NO MÍNIMO 55 LITROS, 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE NO MÍNIMO DE 5 VELOCIDADES À FRENTE E 1 RÉ; 
TRAÇÃO 4X2; RODA/PNEUS ARO MÍNIMO R14; PROTETOR DE CÁRTER; COM 
DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRÁULICA OU ELÉTRICA - CONFORME LINHA DE 
PRODUÇÃO); CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG 
DUPLO FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEMA 
ANTITRAVAMENTO - ABS; AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 
FILTRO DE POEIRA E PÓLEN, INSTALADO PELA MONTADORA; VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS; PARELHO 
DE SOM COM RÁDIO AM/FM E ENTRADA USB; PROTETOR DE CAÇAMBA; JOGO 
DE TAPETE DE BORRACHA; DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DA 
VERSÃO OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS POR LEIS, 
PORTARIAS E RESOLUÇÕES DO CONTRAN, DETRAN, DENATRAN E DEMAIS 
ÓRGÃOS REGULADORES DO SETOR.. UND 1 

 

- As propostas eletrônicas e escrita e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para execução do objeto desta licitação, tais como: 

- transporte e todos os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto; 

- tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega CIF/Cafarnaum; 
treinamento; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Número 
010/2023 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
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- O portador desta  carta Sr. , R.G. , 
está devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 

- a proposta terá prazo de validade de 60 ( sessenta) dias corridos, a contar da data da sua entrega. 

 
 

Razão Social da empresa 
CNPJ n.º .................................. 

Assinatura e identificação do responsável legal da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
 

 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM - BAHIA  
PREGOEIRO MUNICIPAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 
 

 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 
e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
 
 
 
 

 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número 

010/2023 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO N.º /  
 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CAFARNAUM E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, SEGUNDO AS 
CLAUSULAS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, com sede administrativa na Rua xxxx, Cafarnaum – BA, CEP 
____________, por seu Prefeito xxxx (inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da 
Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da 
federação] e CPF (MF) nº ________________, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ---------------------------------------, inscrita no CNPJ sob N°----------------

----------------, com sede na -----------------------, representada pelo seu sócio, o Sr. = , inscrito no 
CPF e RG     SSP/--, residente na ------------------------------------------, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se 

seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO PICK-UP, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CADASTRO UNICO E DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA, conforme Especificações Técnicas 
descritas no edital e seus anexos. 
Constitui objeto deste contrato a aquisição do(s) material (s), abaixo discriminado(s): 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Ou anexar cópia da proposta para proposta da vencedora no contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ #VALORVENCEDOR# (#VALORVENCEDOREXTENSO#) o valor total a ser pago 
à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda 
nacional. 

2.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 

2.4 À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos licitados realizados em 
desacordo com as especificações constantes do Edital deste Pregão. 

2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

2.6 Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 

2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará materiais adicionais executados pela CONTRATADA, 
que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
3.1  O objeto deste contrato deverá ser entregue após prévia solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no horário das 08:00 às 11:30 e das 14:00 às 16:00, de segunda a sexta feira, no 
prazo de até 30 dias, após a ordem de fornecimento do material. 

3.2 A vigência do contrato será até XXXXXXXXX, a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
renovado por igual período tendo como base legal a Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA 
4.1 Visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da contratada, durante o curso de sua 
execução, e tomando por base os preços do início de sua vigência, devem ser considerados eventuais 
reduções ou aumentos, desde que comprovado mediante apresentação de documentos. 
Parágrafo Único – O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de 
motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à conta 
da: 

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CADASTRO ÚNICO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA                                        
ELEMENTO DESPESA: 4.4.9.0.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTES: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em 
função do objeto do contrato firmado. 

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas 
sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, todo o serviço/material que 
apresentar irregularidade durante seu prazo de validade. 

6.5 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da utilização do 
material do seu fornecimento. 

6.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
ou incorretas. 
7.4 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 
exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, em parte com previa e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do serviço/material, nos prazos abaixo definidos: 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do serviço/material; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do material; 

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do material. 
10.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
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b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 

10.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do material fornecido: 
multa de 20%; 
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa 
de 20%. 

10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4. 

10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da 
Administração. 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente. 

10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

10.7 As sanções previstas na cláusula 10 deste contrato são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 10.1.1, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 
direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do material já 
prestado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO 

12.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nº 8.666/93, com as alterações constantes na 
Lei nº 8.883/94, e será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 

12.2 – A execução deste Contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base ao Pregão 
supracitado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a prestação do serviço 
e/ou entrega do material, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão 
efeito. 

13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 
Cafarnaum,xx de xxx 2023. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  

CONTRATANTE 

 

 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

Nome e CPF.:                                                                 Nome e CPF.: 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
  

Página - 25 de 27 

 

 

PREGÃO ELETRÕNICO 
N.°010/2023 

ANEXO V - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

 
PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA  

C.N.P.J. N.º  

ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO  

C.I. Nº  

C.N.P.J. N.º  

NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL  

ENDEREÇO RESID.  

 
 

 
DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO  N.º DO BANCO  

NOME DA AGÊNCIA  N.º DA AGÊNCIA  

N.º CONTA CORRENTE  

 
 
 
 

  , de de . Local e data 
 
 

 

Assinatura Representante Legal e Carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
  

Página - 26 de 27 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2023 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

........................................................................................., ,inscrita no CNPJ n° 

................................, DECLARA,para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

013/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta 
empresa: 

 
( )está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do parágrafo 
4° do artigo3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 
( ) enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 
constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 
( )não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Declara ainda 
ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou 
diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
 

.......................................................................... 
(data) 

 
 

........................................................................... 

(nome e assinatura do representante legal) 

 
 

OBSERVAÇÃO: 
 

1- assinalar com um ”X” a condição da empresa. 

 

2- esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não 
apresentação,implicará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado para o licitante, não podendo o 
mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da licitação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2023 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal N.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei N.º9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 

Local e data, de de         . 
 
 
 
 
 
 

 
Licitante interessado 
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